
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D ’Oeste
L E I  N 3  0 3 3 / 9 7

DE 28 DE N O V E M B R O  DE 1 , 9 9 7

r fublicsiio no /oi oa!
De  Bel-I-r a õ

IiAcmpiar N J  _
Qit» O H  i - j Z  i

SÜNULA;Autoriza crédito adicional suplementar 
de Rí-, 345.000,00 - per a reforços de
dotações consignadas no Orçamento 
vigente,

A CSmara Municipal de Vereadores de São 
Jorge D' Oeste, aprovou e Eu,, Prefeito Municipal sanciono a se
guinte Lei ,

Art. IO — Fica o Executivo Municipal, autori
zado a abrir no Orçamento geral do corrente exercí cio, um crédito 
adicional suplementar de Rí, 345.000,00  — (trezentos e quarenta e 
cinco mil reais), para reforços de dotaç&es a saber:

03 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
80 - Depto , de Obras Vi ação e Serviços Urbanos 
1688021 - Transporte Rodoviário 
16880211,0380 - Aquisição de até 04 caminb&es 
4,1,2, O, OO — Equips.men to e Ma teria 1 Permanen te, , . ,

03 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
80 - Depto, de Obras viação e Serviços Urbanos 
1688021 - Transporte Rodoviário
16880211.0400 - Aquisição de Ol trator de esteira
4.1.2.0. 00 - Equipamento e Material Permanente , , , ,

03 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
80 - Depto, de Obras vi ação e Serviços Urbanos 
1688021 - Transporte Rodoviário
16880211,0420 — Aquisição de 02 Carregadeiras
4.1.2.0. 00 — Equipamento e Material Permanente,,,.

1O O ,OOO,OO

150,OOO,OO

95, OOO,OO

rizado no artigo an
(trezen tos e qu.aren ta
parcial ou total das
mi dade com o Art, 43,
r a l  nhz

Art. 22 — Para dar cobertura ao crédito auto— 
artigo anterior, serão utilizados Rí, 345.000?OO — 

e cinco mil reais), provenientes da redução 
otaçõfes Orçamentárias, a saber: de con for—

t, 43, paragrafo 1 9  incisos II e III, da Lei Fede— 
0/64,

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
20 — Gabinete do Prefeito 
0307021 - Administração Gera 1 
03070212,0020  — Manutenção do Gabinete 
3,1.2,O.OO - Material de Consumo, 10 ,OOO,OO
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